






 
 
 
 

 
 
 

SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

DECISÃO DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 126, de 
2017-CAS, de iniciativa dos Senadores Randolfe Rodrigues e Ana Amélia. 
 

 
REQUERIMENTO Nº 126, DE 2017-CAS 

 

Requeiro, na forma do disposto no art. 90, V, do Regimento 
Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da 
Constituição Federal, sejam convidados a comparecer ao Plenário desta 
Comissão de Assuntos Sociais os representantes das operadoras privadas de 
assistência à saúde abaixo elencadas, com a finalidade de prestar 
informações acerca dos reajustes abusivos cometidos na correção de seus 
respectivos planos: 

- representante da Sul América; 

- representante da Amil Assistência Médica Internacional; 

- representante da Geap Autogestão em Saúde 

 
 


